LEI Nº1984 de 03 de junho de 1997

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRENO

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,

           

FAÇO saber que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar um terreno localizado no Bairro Vila Nova, confrontando-se com a Rua Anita Garibaldi e Rua Luiz Bugre, num total de 414,75m², adquirido através de processo licitatório conforme a Lei 8.666/93.

Art. 2º O terreno descrito no artigo 1º será doado ao Senhor José Meurer, ganhador do prêmio sorteado em 27/12/96, instituído pelo Art. 7º da Lei Municipal nº1890 de 16/04/96.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de junho de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. de Administração




  Prefeito Municipal
